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LEI � 27/2002 
DE 24 DE JANEIRO DE 2002. 
,. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROMOVER A PARTICIPAÇAO DO MUNICÍPIO 
DE JUQUIÁ, INTEGRANDO A PESSOA 
JUIÚDICA, CONSTITUfDA COMO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO 
REGIOlfAL." 

DOUGLAS ISSAMU TAMJ\OA, Prefeito Municipal d<' Juquiã, 
Estado de São Paulo, no uso de suas at.ribujçõcs legais faz saber qu<" a Cõtnara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Pica o Podrr Exe(·uüvo Municipal autori�do a 

promover a participação do Município de �Juquiá, integrando a pc�soa jurídica 
con�tituída como Consórcio lntcnnunidpal para Desenvolvimento Regional, 
criado p�los municípios do Vale do Ribeira- Eslado de São Paulo. 

ARTIGO 2n- O Consórcio lntennun.icipal pAra 
Desenvolvimento Regional a que se refere o artigo 1° tem as seguintes 
finalidades: 

a) O planejamento, a adoção e a execução de programas e medidas destinados a
promover e Q('clerar o desenvolvimento sócio-econõrnico da região compreendida 
no território dos municípios consorciados; 
b) Pugnar por sadjo municipalismo, com a eliminação de todos os detrimentos
políticos partidários que poderiam empanar o êxito das reuniões; 
c) Estimular c desenvolver movimentos reivindicatórios de caráter regional ou
local, junto Às autoridades Administrativas ou Legislativas do Estado, da União, 
das Autarquias ou empresas de economia mista ou mesmo privadas; 
d) Debater a�suntos que envolvam problemas de caráter regional ou local;
e) Prestigiar acontecimentos oficiais, através de comitivas nomeadas pela.
Diretoria; 
I) Esclarecer à opinião pública sobre todos os assuntos que comportam tal

iniciativa e que tradu?.am problemas concernentes à região ou a um dos 
municípios consorciados; 
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g) Planejar, n<lolor e cJtccutRr programas e medidas destinadas a p romover e a 
ncclrrstr o d<>scnvulvimcnlo sódo- econômico da regiÃo c-ompreendida no 
territóJiu dos Municípios Consorciados; 
h) Discussão de outros assuntos de interesse da região ou tios munkípios
consorciados. 

ARTIGO 311- Poderá o Executivo 
muructpais, que se encontrem livres no patrimõnjo 
constituição ele capital da pessoa juridica a ser criada. 

disporubilizar bens 

murucipal, para a 

ARTIGO 4°- O Murucípio poderá ceder os servidores públicos 
que forem n<'cessários para a consecução das finalidades do consórcio, com ônus 
pf\1"9. a origem. 

ARTIGO 5"- O Executivo, na qualidade de participe do ajuste 
conlratunl, deverâ prestar conlas de recursos finnnreiros despendidos na 
ronS<'C"ução dos atividades desenvolvidas pelo Consórcio. 

ARTIGO 6°- Fica o Poder Executivo Munkipal autorizado 
mediante os inst.nlmentos apropriados, a repassar diretamente ao Consórcio, 
descontando-se em conta corrente mantida pelo Município, o valor 
<'orrespondente À sua participação, respeitando-se as leis orçam entárias de 
exercícios futuros, c obedecendo o plano de desembolso mensal. 

ARTIGO 7n_ ERta lei cntrarE\ ... �� ... �gor na 
publicação, l'om seus efeito!'� retroativo a O 1 de jan7 ... e 200�. 
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